INSTRUÇÕES PARA O ENVIO DE PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO DE RESULTADO

DA AVALIAÇÃO TRIENAL

Para o envio à Capes de Pedido de Reconsideração de Resultado da Avaliação Trienal, deverão ser respeitadas as seguintes normas: 

1. O pedido deve ser enviado pela pró-reitoria responsável ou instância equivalente;

2. O prazo para o encaminhamento do pedido à Capes é de 30 dias, a contar da data de divulgação dos resultados da decisão do Conselho Técnico e Científico, CTC.

ATENÇÃO! No que se refere aos resultados da Avaliação Trienal 2007 dos Programas de Pós-Graduação homologados pelo Conselho Técnico-Científico da Capes (CTC), o prazo para a apresentação de pedido de reconsideração de resultado é de trinta dias após essa divulgação, encerrando-se no dia 12 de novembro de 2007.

3. É obrigatório utilizar o Formulário para Pedido de Reconsideração e seguir as instruções a ele pertinentes.

4. Não será aceito pedido de reconsideração em papel ou enviado por outros meios.

5. Para obter o modelo de formulário e enviar o pedido, adotar os seguintes procedimentos:

a) acessar o sítio da Capes http://recursos.capes.gov.br/recursos/

b) clicar no ícone indicado para o download do modelo de Formulário para Pedido de Reconsideração;

ATENÇÃO! Para facilitar o preenchimento do Formulário, a versão disponibilizada é em formato “.DOC”.   Porém, sua remessa à Capes, contendo o pedido de reconsideração, deverá ser feita, obrigatoriamente, por arquivo em formato “.PDF”.

c) preencher o Formulário para Pedido de Reconsideração conforme instruções nele contidas, inserindo, ao final, os anexos ou documentos complementares eventualmente necessários, compondo, dessa forma, um só arquivo;

ATENÇÃO! Evitar apresentação prolixa.

d) salvar o arquivo contendo o Pedido de Reconsideração em versão “PDF”, nomeando-o obrigatória e exclusivamente com o código do programa.  Ex.:  28001010060P5.pdf
e) clicar no ícone “Capesnet” e depois “Enviar Arquivo”  para ter acesso à tela de login;

f)  adotar, na tela de login, os seguintes procedimentos:

- digitar, nos campos próprios, o Código e a Senha da Pró-Reitoria;

- anexar o arquivo correspondente ao Pedido de Reconsideração, em versão “PDF” e nomeado com o código do programa;

- clicar em “enviar”.
7. Não serão consideradas documentações referentes a pedidos de reconsideração que não tenham sido remetidas juntamente com o respectivo Formulário para Pedido de Reconsideração ao qual se refiram.

8. Conforme as instruções apresentadas pela alínea “c” do item 5, quando necessária a apresentação de documentação complementar, esta deve ser copiada ou digitalizada e inserida como anexo ao Formulário para Pedido de Reconsideração, figurando, portanto, como parte deste. 

9. Deve-se evitar a inserção de material que já esteja divulgado pela Capes ou que não seja relevante para subsidiar a análise do pedido de reconsideração. 

